
DECRETOS

DECRETO Nº 48.309, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003

Retificações do D.O. de 11-12-2003
No Anexo I, leia-se como segue e não como

constou:
ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 48.309, de 10 de dezembro de 2003

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
O ESTADO DE SÃO PAULO, POR SUA SECRETA-
RIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E O MUNICÍPIO DE

, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA ESTADUAL
DE PROTEÇÃO SOCIAL - BÁSICA E ESPECIAL,
COM RECURSOS ESTADUAIS

O Estado de São Paulo, por sua Secretaria Esta-
dual de Assistência e Desenvolvimento Social, com
sede à Rua Bela Cintra, nº 1.032, na Capital de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 69.122.893/0001-44,
representada, neste ato, por seu Titular,
, autorizado pelo Decreto nº 48.309, de 10 de dezem-
bro de 2003, doravante designado simplesmente
SECRETARIA e o Município de                  , com sede
a                  , inscrito no CNPJ sob o nº         , repre-
sentado pelo(a) Prefeito (a) Municipal               auto-
rizado(a) pela Lei Municipal nº         , de       de
de        , doravante denominado simplesmente
MUNICÍPIO, celebram o presente convênio, median-
te as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste convênio a transferência

de recursos financeiros para o Fundo Municipal de

Assistência Social do MUNICÍPIO, destinados à exe-
cução descentralizada do Programa Estadual de
Proteção Social - Básica e Especial, apoiado pelo
Estado de São Paulo, por sua Secretaria Estadual de
Assistência e Desenvolvimento Social, a ser execu-
tado diretamente pelo Município ou por sua rede
executora conveniada, consoante o Plano de Traba-
lho, composto por planilhas específicas contidas no
Plano Municipal de Assistência Social, parte inte-
grante deste ajuste, independente de transcrição,
constituindo seu Anexo I, devidamente aprovado
pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações

Para o fiel cumprimento do objeto pactuado na
Cláusula Primeira, os partícipes obrigam-se a:

I - a SECRETARIA:
a) transferir ao MUNICÍPIO, os recursos finan-

ceiros estaduais consignados na Cláusula Terceira
do presente convênio, mediante repasses mensais,
conforme o previsto no Plano de Trabalho e con-
soante o disposto na Cláusula Quarta, deste instru-
mento, e seus respectivos parágrafos;

b) orientar o MUNICÍPIO quanto aos procedi-
mentos técnicos e operacionais que regem a execu-
ção do programa objeto do convênio;

c) assessorar, supervisionar, fiscalizar e avaliar
a execução do objeto do convênio;

d) examinar, aprovando se for o caso, as presta-
ções de contas, parcial e final, deste convênio;

II - o MUNICÍPIO:
a) executar as ações previstas no Plano de Tra-

balho, diretamente ou por intermédio da sua rede
executora conveniada, de acordo com o pactuado
no presente ajuste;

b) observar o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores, quan-
to às contratações decorrentes deste convênio,
quando executar diretamente as ações previstas no
Plano de Trabalho;

c) assegurar à SECRETARIA e aos Conselhos
Estadual e Municipal de Assistência Social, as con-
dições necessárias ao acompanhamento, à supervi-
são, ao controle, à fiscalização e à avaliação da exe-
cução do objeto do convênio;

d) aplicar, integralmente, os recursos financeiros
repassados pela SECRETARIA, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financei-
ras realizadas, na execução do objeto do presente
ajuste, conforme especificado no Plano de Trabalho;

e) apresentar prestação de contas, na forma
explicitada na Cláusula Quinta;

f) recolher ao Erário Estadual, quando da Presta-
ção de Contas Final, os eventuais saldos dos recur-
sos repassados e não utilizados, inclusive os prove-
nientes das aplicações financeiras realizadas, con-
forme o disposto no inciso II da Cláusula Quinta;

g) manter contabilidade e registro atualizados e
em boa ordem, bem como relação nominal dos
beneficiários das ações conveniadas à disposição
dos órgãos fiscalizadores e, ainda, manter registros
contábeis específicos relativos aos recebimentos de
recursos oriundos do presente convênio; 

h) garantir a afixação de placas indicativas da
participação do Governo do Estado de São Paulo,
por intermédio da sua Secretaria Estadual de Assis-
tência e Desenvolvimento Social, em lugares visí-
veis nos locais da execução dos Projetos, consoante
a legislação específica vigente que rege a matéria e
conforme modelo oficial a ser fornecido pela
SECRETARIA;

i) fazer constar, obrigatoriamente e em desta-
que, a participação do Governo do Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de
Assistência e Desenvolvimento Social, em materiais
de divulgação, tais como: faixas, cartazes, prospec-
tos, uniformes, bonés, chaveiros, bem como, em
qualquer outro produto que possa ser utilizado para
essa finalidade, observando-se o disposto no § 1º
do artigo 37 da Constituição Federal, e no § 1º do
artigo 115 da Constituição Estadual, consoante a
legislação específica que rege a matéria e conforme
modelo oficial a ser fornecido pela SECRETARIA;

j) prestar, com os recursos oriundos do convê-
nio, atendimento gratuito à população carente, em
conformidade com as diretrizes de ação social con-
tidas no Programa Estadual de Proteção Social -
Básica e Especial;

l) manter os documentos abaixo, devidamente,
preenchidos e atualizados:

1. ficha individual de matrícula;
2. livro de presença, com relação nominal dos

beneficiários das ações conveniadas;
3. livro de registro de demanda por vaga na uni-

dade, no qual se registrará o nome e o número do
documento de identidade do pretendente.

§ 1º - Quando o objeto do convênio for executa-
do por intermédio da sua rede executora convenia-
da (entidades e organizações de assistência social),
o MUNICÍPIO deverá, ainda:

1. dar-lhe conhecimento das diretrizes de ação
social e de trabalho, contidas no Programa Estadual
de Proteção Social - Básica e Especial, apoiando-a,
tecnicamente, na execução das atividades;

2. transferir-lhe os recursos financeiros, à medi-
da que estes forem liberados pela SECRETARIA, de
forma a assegurar a continuidade na prestação dos
serviços gratuitos aos segmentos da população
demandatária, com a observância dos instrumentos
legais com ela ajustados, respeitando-se a legisla-
ção específica em vigor;

3. supervisionar, acompanhar, fiscalizar e con-
trolar as atividades inerentes à execução do objeto
com ela pactuado, em consonância com as diretrizes
de ação social e de trabalho contidas no Programa.

§ 2º - É vedado ao MUNICÍPIO utilizar os recur-
sos deste convênio em finalidade diversa da estabe-
lecida em seu objeto.

§ 3º - O descumprimento do prazo estipulado
para a apresentação da prestação de contas, assim
como para efetuar o recolhimento de eventual
saldo de recursos, se for o caso, acarretará ao
MUNICÍPIO o impedimento de receber quaisquer
outros recursos do Estado, a ser determinado pela
autoridade competente.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor total do presente convênio é de R$

(           ), sendo R$           (                      ), para Prote-
ção Social Básica, Programa de Trabalho        e R$
(                        ), para Proteção Social Especial, Pro-
grama de Trabalho                     , onerando a U.O.
,U.G.O.       , U.G.E.                       , Natureza de Des-
pesa                     , do exercício vigente.

§ 1º - Os recursos financeiros tratados nesta
cláusula,  serão depositados em contas vinculadas
do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social do MUNICÍPIO nº       (destinada aos
recursos para Proteção Social Básica) e nº
(destinada aos recursos para Proteção Social Espe-
cífica), da Agência          do Banco Nossa Caixa S/A
(ou, na sua ausência,                  ).

§ 2º - Em relação aos recursos de que trata esta
cláusula, o MUNICÍPIO deverá:

1. no período correspondente ao intervalo entre
a liberação das parcelas e a sua efetiva utilização,
aplicar os recursos em cadernetas de poupança de
instituição financeira oficial, se a previsão de seu
uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto, lastreada em título da dívida públi-
ca, quando a utilização dos mesmos verificar-se em
prazos menores que um mês;

2. computar, obrigatoriamente, as receitas finan-
ceiras auferidas a crédito do convênio e utilizá-las,
exclusivamente, na execução do objeto conveniado.

§ 3º - O descumprimento do disposto no § 2º,
desta cláusula, obrigará o MUNICÍPIO à reposição
ou restituição do numerário equivalente aos rendi-
mentos do mercado financeiro no período, devida-
mente atualizado até a data do efetivo depósito.

CLÁUSULA QUARTA
Da Liberação dos Recursos
Os recursos financeiros de que trata a cláusula

anterior serão transferidos ao MUNICÍPIO na forma
de repasse mensal, após o mês vencido, conforme
consta do cronograma de desembolso contido no
Plano de Trabalho, após a aprovação da Prestação
de Contas Parcial, tratada no inciso I da Cláusula
Quinta.

§ 1º - O descumprimento, pelo MUNICÍPIO, de
qualquer obrigação pactuada neste convênio, bem
como a ausência de comprovação de que o Conse-
lho Municipal de Assistência Social, criado por lei
municipal, continua devidamente implantado e em
pleno funcionamento, ensejará a suspensão do
repasse dos recursos financeiros, até que seja regu-
larizada a situação.

§ 2º - A comprovação de que trata o parágrafo
anterior deverá ser feita por meio de declaração,
assinada pelo(a) Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social, devendo acompanhar a Pres-

tação de Contas Parcial, tratada no “caput” desta
cláusula.

CLÁUSULA QUINTA
Da Prestação de Contas

A prestação de contas dos recursos consignados
ao convênio, nos termos da legislação vigente, será
feita por meio de Prestação de Contas Parcial e de
Prestação de Contas Final, na seguinte conformidade:

I - a Prestação de Contas Parcial, deverá ser
apresentada à SECRETARIA, mensalmente, até o 5º
(quinto) dia útil do mês subseqüente, por meio do
Relatório Circunstanciado das Atividades Desenvol-
vidas no período, comprovando que os recursos
financeiros recebidos foram aplicados nas ações
previstas no Plano de Trabalho;

II - a Prestação de Contas Final deverá ser apre-
sentada à SECRETARIA, até 30 (trinta) dias após o
termo final de sua vigência e após o termo final de
vigência de cada uma de suas eventuais prorroga-
ções, composta dos seguintes documentos:

a) relatório de cumprimento do objeto do con-
vênio;

b) cópia do convênio e do Plano de Trabalho;
c) Relatório de Execução Físico - Financeira;
d) demonstrativo da receita e da despesa, evi-

denciando o saldo e, quando for o caso, os rendi-
mentos auferidos da aplicação no mercado finan-
ceiro;

e) relação de pagamentos efetuados com os
recursos financeiros liberados pela SECRETARIA,
acompanhada dos respectivos comprovantes de
realização das despesas;

f) conciliação do saldo bancário;
g) cópia dos extratos da conta bancária específi-

ca do convênio, mês a mês;
h) cópia dos extratos da conta de aplicação

financeira, mês a mês;
i) comprovante de recolhimento dos recursos

não utilizados, quando houver, à conta bancária
indicada pela SECRETARIA.

§ 1º - O MUNICÍPIO fica autorizado, independen-
temente da celebração de termo de aditamento, a
utilizar os recursos repassados no último mês de
vigência estabelecido na Cláusula Sétima, bem
como nos derradeiros meses de eventuais prorro-
gações, durante o prazo de 30 (trinta) dias, estabele-
cido no inciso II desta cláusula, para a apresentação
da Prestação de Contas Final à SECRETARIA, nos
termos do disposto nos incisos I e III, do artigo 39
da Instrução nº 1/2002, introduzida pela Resolução
nº 02/2002 TCA nº 34.554/026/02, do Tribunal de
Contas do Estado.

§ 2º - A utilização dos recursos, cuidada no § 1º
desta cláusula, deverá ocorrer dentro do prazo dos
30 (trinta) dias, estabelecido no inciso II desta cláu-
sula, ficando desde já esclarecido que essa autoriza-
ção, não implicará prorrogação do prazo para a
apresentação da Prestação de Contas Final à
SECRETARIA.

§ 3º - O órgão responsável da SECRETARIA, ao
receber do MUNICÍPIO a documentação referente à
Prestação de Contas Final, conforme as exigências
desta cláusula, deverá autuá-la em autos apartados,
com a mesma numeração do processo que cuida
do convênio em questão, dele constituindo um
Anexo.

§ 4º - Independentemente das prestações de
contas a serem apresentadas à SECRETARIA, trata-
das nesta cláusula, o MUNICÍPIO deverá prestar con-
tas dos recursos que lhe foram repassados no exer-
cício, ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
nos moldes de suas instruções específicas, até 31 de
janeiro do exercício subseqüente, ou em outro prazo
que vier a ser fixado por aquele Tribunal.

CLÁUSULA SEXTA
Da Execução e da Fiscalização

O controle e a fiscalização da execução do pre-
sente ajuste incumbirá, pela SECRETARIA, ao Dire-
tor da            (órgão responsável) e, pelo
MUNICÍPIO, ao(a) Prefeito(a) Municipal ou seu
representante legal designado.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Vigência

Este convênio terá vigência pelo prazo de
(        ) meses, a partir de     /      /   até    /  /   , prorro-
gável por meio de termos de aditamento, respeita-
da a legislação vigente, após proposta previamente
justificada do MUNICÍPIO e autorização do Titular
da SECRETARIA, baseada em Parecer Técnico favo-
rável do órgão responsável pela execução e fiscali-
zação deste ajuste.

    PODER

EXECUTIVO

GERALDO ALCKMIN
GOVERNADOR
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